
ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI NQ 2. 395 DE 2} DE FEVEREIRO DE l. 965 

, 
Abre,no Tesouro do Estado, o er� 
dito especial de �S 3-738,766 
para o fim que especifica. 

. 

. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Fica aberto, no Tesouro do Estado, o crédi­
to especial de �s 3.7,e,766 (TRts MILl!OES SETECENTOS E TRINTA 
E OITO MIL SETECENTOS E SESSENTA E SEIS CRUZEIROS), destinado 
ao pagamento de dividas oriundas de açoãs jurídicas julgadas 
pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, concernentes à di 
ferença de vencimentos de fu.ncionarios estaduais, relativos 
aos exercícios de 1.96} e 1.964, abaixo relacionados: 

l - ANTONIO CASTELO CHAVES

2 - AIIMED ALIE 
3 - AURELIO VIEGAS 
4 - JOSt DOMINGOS DE PAULA 
5 - IJARIO RABELI.O

6 - PEDRO MOURA 
7 - SEBASTIÃO PALl!A DE ARRUDA 
8 - TEOFANES BARBOSA MORAES 

l 594/14 385/64
6 063/14 1}9/64
2 588/12 728/64
4 9}2/15 404/64
4 781/14 835/64
l 505/15 015/64
2 810/ 6 543/64
6 060/14 136/64

480.000 
516.977 
440.916 
717.000 
512.602 
71.579 
421.110 

578.580 

Artigo 2Q - As despesas ãecorrentes da presente lei se­
rão cobertas com o excesso de arrecadação que os Índices téc­

nicos autorizam prever. 

Artigo 3Q - Esta lei entrará 
bl1cação, independente de registro 
tas para a sua execução, revogadas 

em vigo: na data de sua Pl:l 
previo no Tribunal de Con-

/ ..... , 
as disposiçoeR em contrario. 

Autor: Poder Executivo
D.O. 11/03/1965



, , 
Pa1acio Alencastro, em Cuiaba, 2} de fevereiro de 

• • 1.965. 1442 da Independencla e ??Q da Repub1ica. 


